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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

GABINETE DO DIRETOR GERAL - DER-PI

Avenida Frei Serafim, 2492, - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-020

  - http://www.der.pi.gov.br



  

Ofício Nº: 491/2022/DER-PI/DGE        Teresina/PI, 14 de setembro de 2022

Ao Senhor
JOSÉ ANTÔNIO SIMÕES DE OLIVEIRA FRANCO
Superintendente Regional de Polícia Federal no Piauí 
Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí - SR/PF/PI
Avenida João XXIII, 4500 - Recanto das Palmeiras, Teresina/PI
CEP: 64045-795 

  

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 92/2022/SR/PF/PI 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00016.001965/2022-64.

  

Senhor Superintendente,

 

Em atenção ao Ofício Nº 92/2022/SR/PF/PI, informamos que após análise do Anexo Planta
de Situação, realizada pelo gerente de projetos desta autarquia, Engº Durval Mendes de Carvalho Filho,
constatou-se que o projeto se apresenta em conformidade quanto a não utilização da faixa de domínio e
da área non aedificandi da Av. Presidente Kennedy (Rodovia Estadual).

Dito isso, nos colocamos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DE MELO EULÁLIO - Matr.0353340-9, Diretor
Geral, em 15/09/2022, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5430953 e
o código CRC CFC17BA0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00016.001965/2022-64 SEI nº 5430953


